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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA - SP 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, ANALISTA AMBIENTAL – ENGENHARIA CIVIL que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto na CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARBALHA - CE, CONFORME EDITAL 001/2018. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

01 

07 

19 

27 

37 

40 

43 

45 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  
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Questão 01 
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 07 
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 19 
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Sendo o termo geral da PG an = a1 x qn – 1  

1 458 = 2 x q7 – 1  logo q6 = 729, q6 = 36, então q = 3. ITEM b). 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 27 
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

Houve a omissão da citação das conferências no enunciado, embora isso não afete o 

entendimento geral da questão, pelo bom aos princípios que norteiam os certames 

públicos. 

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 37 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão e o item tratam o problema na sua forma geral. As queimadas, em alguns casos 

específicos, podem até ser benéficos e isso fica evidente na abordagem que fizemos no 

item a), que está incorreto. O que acontece, via de regra, no ertão nordestino é o que 

relatamos no item c). 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 40 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 
Catalisador é uma substância química que não participa da reação química. Diminui a energia de 

ativação e aumenta a velocidade da reação. O catalisador acelera a reação mas não altera a 

composição química dos reagentes e produtos envolvidos. A quantidade de substância produzida 

na reação não se altera com o uso de catalisadores. Se a reação for reversível, a reação inversa 

também será acelerada, pois sua energia de ativação também terá um valor menor.  

O catalisador não altera a variação de entalpia. Sua presença sim, afetam a velocidade das reações 

químicas. 

 
 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 43 
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 
O INTERVALO CORRETO É ENTRE 6,0 E 9,5. 
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QUESTÃO NULA 

 
DEFERIDO 

 

 

Questão 45 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

Vejamos: 

I. Não há formação de “bolo” ou seja adensamento 

II. Partículas finas se agreguem e se tornem flocos 

III. Floculação é processo – partículas em suspensão – flocos – 

decantados em seguida 

IV. O processo em si e o modo 

Nada contradiz nada. Tudo correto. 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 04 de abril de 2018.    

 

   CONSULPAM 


